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DECISAO RECORRIDA. MOTIVACAO SUFICIENTE. NULIDADE.
INOCORRENCIA. PRELIMINAR REJEITADA.

No caso de enfrentamento das questoes suscitadas na peca de defesa com
perfeita compreensao da descri¢do dos fatos que ensejaram o procedimento e
estando a decisdo motivada de forma explicita, clara e congruente, ndo ha que
se falar em nulidade dos atos em litigio.

O julgador nao esta obrigado a responder a todas as questdes suscitadas pelas
partes, quando ja tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisao.

O julgador possui o dever de enfrentar apenas as questdes capazes de
infirmar (enfraquecer) a conclusdo adotada na decisdo recorrida.

Assim, ndo hd que se falar em nulidade de decisdo a quo que nado se
pronunciou sobre determinado argumento que era incapaz de infirmar a
conclusdo adotada.

A mera discordancia dos fundamentos da decisdo recorrida pelo contribuinte
ndo ¢ causa de nulidade, que apenas ocorre se demonstrada qualquer das
hipdteses do artigo 59 do Decreto n® 70.235/72, que ndo € o caso.

COMPENSACAO TRIBUTARIA. DIREITO CREDITORIO CONTRA
A FAZENDA NACIONAL. PAGAMENTO A MAIOR. ERRO DE
FATO. DCTF RETIFICADORA. FALTA DE COMPROVACAO DA
LIQUIDEZ E CERTEZA. CREDITO INDEFERIDO.

Para supressio ou reducao de imposto a pagar (confessado em DCTF-
original), mediante DCTF (retificadora), existindo resisténcia do Fisco em
processo de compensacdo tributaria, a legislacdo tributdria estabelece
necessidade do contribuinte fazer a comprovagdo do alegado erro de fato,
mediante juntada de cdpia da escrituragdo contabil, com documentos de
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 DECISÃO RECORRIDA. MOTIVAÇÃO SUFICIENTE. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA.
 No caso de enfrentamento das questões suscitadas na peça de defesa com perfeita compreensão da descrição dos fatos que ensejaram o procedimento e estando a decisão motivada de forma explícita, clara e congruente, não há que se falar em nulidade dos atos em litígio.
 O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão.
 O julgador possui o dever de enfrentar apenas as questões capazes de infirmar (enfraquecer) a conclusão adotada na decisão recorrida.
 Assim, não há que se falar em nulidade de decisão a quo que não se pronunciou sobre determinado argumento que era incapaz de infirmar a conclusão adotada.
 A mera discordância dos fundamentos da decisão recorrida pelo contribuinte não é causa de nulidade, que apenas ocorre se demonstrada qualquer das hipóteses do artigo 59 do Decreto n° 70.235/72, que não é o caso.
 COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. DIREITO CREDITÓRIO CONTRA A FAZENDA NACIONAL. PAGAMENTO A MAIOR. ERRO DE FATO. DCTF RETIFICADORA. FALTA DE COMPROVAÇÃO DA LIQUIDEZ E CERTEZA. CRÉDITO INDEFERIDO.
 Para supressão ou redução de imposto a pagar (confessado em DCTF- original), mediante DCTF (retificadora), existindo resistência do Fisco em processo de compensação tributária, a legislação tributária estabelece necessidade do contribuinte fazer a comprovação do alegado erro de fato, mediante juntada de cópia da escrituração contábil, com documentos de suporte dos registros contábeis, demonstrando onde estaria o alegado erro de fato (CTN, art. 147, § 1º e art. 923 do RIR/99).
 Declarações elaboradas de forma unilateral, inclusive DCTF (retificadora), reduzindo débito confessado na DCTF (original), por si só, não comprovam alegado crédito contra a Fazenda Nacional, exige-se comprovação do alegado erro de fato, mediante juntada da escrituração contábil e documentos de suporte de onde foram extraídos os dados e assim justificar a apresentação da DCTF (retificadora) e permitir análise da formação do alegado crédito e aferição da sua liquidez e certeza (art. 170 do CTN).
 O ônus probatório do fato constitutivo do alegado direito creditório é do contribuinte, conforme art. 373, I, do CPC/2015, de aplicação subsidiária ao processo administrativo fiscal. E o momento da produção da prova, conforme estatuem os arts. 15 e 16 do Decreto nº 70.235/72 é por ocasião da apresentação das razões de defesa na instância a quo e admitida a complementação de provas, na instância recursal, por ocasião da apresentação do recurso voluntário.
 Não comprovada a formação do crédito pleiteado, sua liquidez e certeza, indefere-se o alegado crédito e não se homologa a compensação tributária.
 PEDIDO DE REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIA OU PERÍCIA TÉCNICO-CONTÁBIL. INDEFERIMENTO.
 Indefere-se o pedido de diligência ou perícia, cujo objetivo é instruir o processo com as provas documentais que o recorrente deveria produzir em sua defesa, juntamente com a peça impugnatória ou recursal.
 O pedido de diligência ou perícia, quando se resume-se ou versa apenas acerca de matéria contábil e argumentos jurídicos ordinariamente compreendidos na esfera do saber do Julgador, desnecessário o exame pericial à solução da controvérsia.
 A perícia técnica se reserva à elucidação de pontos duvidosos que requeiram conhecimentos especializados para deslinde do litígio, não se justificando quando o fato puder ser demonstrado pela juntada de documentos.
 A autoridade julgadora é livre para formar sua convicção devidamente motivada, fundamentada, podendo deferir perícias quando entendê-las necessárias, ou indeferir as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, sem que isto configure preterição do direito de defesa. Por se tratar de prova especial subordinada a requisitos específicos, a perícia só pode ser admitida, pelo Julgador, quando a apuração do fato litigioso não se puder fazer pelos meios ordinários de convencimento.
 A diligência fiscal, perícia técnico-contábil, não têm o condão de substituir a parte na atividade de produção de prova.
 No processo de compensação tributária é ônus do contribuinte comprovar a existência de fato constitutivo do direito creditório alegado contra a Fazenda Nacional (Decreto nº 70.235/72, arts. 15 e 16 e CPC - Lei nº 13.105/2015, art. 373, II).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, afastar a arguição de nulidade, rejeitar o pedido de diligência e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário. Votou pelas conclusões o Conselheiro Daniel Ribeiro Silva.
 
 (assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 Nelso Kichel - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Cláudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Nelso Kichel, Letícia Domingues Costa Braga, Eduardo Morgado Rodrigues e Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente).
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário (e-fls. 64/80) em face do Acórdão da 2ª Turma da DRJ/Brasília (e-fls. 57/60) que julgou Manifestação de Inconformidade improcedente ao não reconhecer o direito creditório pleiteado e ao não homologar a declaração de compensação objeto dos autos.

Quanto aos fatos, consta dos autos:

- que, em 13/09/2004, a contribuinte, mediante programa gerador PER/DCOMP, transmitiu eletronicamente a DCOMP nº 15456.24010.130904.1.3.04-7807, compensando débito com crédito próprio, sob condição resolutória (e-fls. 48/52):

a) débito (confessado): IRRF, R$ 1.501,92.

(...)



(...)

b) crédito (utilizado): IRRF R$ 1.501,92.

(...)


(...)



(...)

- que consta dos autos cópia do Comprovante de Arrecadação, de 01/09/2004, valor R$ 53.111,58 quanto ao PA 28/08/2004 (e-fl. 42);

- que, em 09/05/2008, a DRF/Brasília não homologou a compensação tributária, pela inexistência do crédito pleiteado, pois inteiramente utilizado, consumido, alocado aos débitos do respectivo período de apuração (e-fl. 37):

(...)





(...)
- que ciente desse despacho decisório em 26/05/2008 (e-fl. 53), a contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade em 25/06/2008 (e-fls. 01/05), cujas razões, em síntese, estão nos seguintes excertos:
(...)






(...)


(...)

- que foi juntada cópia de DCTF (retificadora) - 3º trimestre/2004, onde consta :

(...)





(...)

- que ainda foi juntado meras folhas de relatório (cálculo) de pagamento e cópia Ficha Consulta - Títulos do Cliente de suposta devolução (e-fls. 40/41), porém não há nenhum documento bancário de devolução do valor, nem declaração assinada de devolução do valor.

Na sessão de 12/11/2010,, a 2ª Turma da DRJ/Brasília julgou a Manifestação de Inconformidade improcedente, conforme Acórdão (e-fls. 57/60), cuja ementa transcrevo, in verbis:

(...)





(...)

Ciente desse decisum em 17/02/2011 (e-fl. 62), a contribuinte apresentou Recurso Voluntário em 18/03/2011 (e-fls. 64/80), suscitou preliminar de nulidade da decisão recorrida, pedido de perícia técnico-contábil e, no mérito, reiterou as mesmas razões já apresentadas na instância a quo:

(...)



(...)





(...)


(...)







(...)

(...)

Obs:
- que ainda, novamente, além de cópia da DCF -Retificadora, cópia do DARF, foram juntadas meras folhas de relatório de controle interno (cálculo) de pagamento e cópia Ficha Consulta - Títulos do Cliente de suposta devolução (e-fls. 83/90), porém não há nenhum documento bancário de devolução do valor, nem declaração assinada de devolução do valor; nem cópia da escrituração contábil e fiscal (livros Diário Geral, Razão Analítico, livro Lalur).
É o relatório























 Conselheiro Nelso Kichel - Relator.

O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais pressupostos de admissibilidade. Portanto, conheço do recurso.

Trata-se de processo de compensação tributária.

A contribuinte reclama direito creditório de IRRF, valor de R$ 1.501,92 (original), de pagamento indevido ou a maior, e utilizou o referido valor - como crédito - para quitação do débito confessado na DCOMP objeto destes autos.
Acrescenta a recorrente que o IRRF foi recolhido indevidamente, pois os honorários do Sr. Manoel Ribeiro Filho, valor R$ 7.000,00 (sete mil reais) foram pagos indevidamente em 30/08/2004, e posteriormente ressarcidos à recorrente.
O IRRF foi pago em 01/09/2004, valor R$ 1.501,92, código de receita 0588, PA 28/08/2004, data de arrecadação 01/09/2004, fazendo parte do recolhimento global de R$ 53.111,58, conforme Comprovante de Arrecadação (e-fl. 42).
O despacho decisório (eletrônico) da DRF/Brasília indeferiu o crédito pleiteado pela inexistência de saldo disponível.

Na instância a quo, em face de manifestação de inconformidade apresentada, a contribuinte juntou cópia de demonstrativo - Relatório Cálculo (folha de pagamento) atinente ao Sr. Manoel Ribeiro Filho, de 30/08/2004, onde consta consignado (e-fl. 40):
a) honorários R$ 7.000,00;
b) retenção IR-Fonte R$ 1.501,92;
c) valor líquido R$ 5.498,08.

Juntou, ainda, cópia de tela Ficha Consulta - Títulos Cliente - Sr. Manoel Ribeiro Filho, valor R$ 5.498,08, de 13/09/2004 (41).
Obs: Nessa ficha citada está rabiscado manualmente com tinta de caneta com a expressão: " Devolução de honorários pagos indevidamente" (documento precário), pois está assinado apenas pelo Gerente de Administração. Não há comprovante de devolução efetiva do valor, como ordem bancária, e não tem assinatura do Sr. Manoel Ribeiro Filho.
Com base no comprovante global de pagamento do IRRF (DARF), DCTF (retificadora) e essas telas citadas (relatórios), a contribuinte alega ter comprovado o alegado crédito.
A decisão a quo indeferiu o crédito, pois a contribuinte não juntou cópia da escrituração contábil/fiscal, não comprovou o alegado erro de fato. Não há cópia da escrituração contábil, livros Diário Geral, Razão Analítico e Lalur, onde esses fatos pudessem estar registrados com respectivas provas hábeis e idôneas de suporte.

Nesta instância recursal, a recorrente juntou novamente esses mesmos documentos (e-fls. 83/91) e nas suas razões aduziu:

a) preliminar de nulidade da decisão recorrida que não teria analisado as provas juntadas aos autos;
b) que superado o erro de preenchimento da DCTF, o crédito pleiteado estaria comprovado; que deve prevalecer o principio da verdade material; que a recorrente não pode confessar o que não deve e o Fisco (Estado) não pode apropriar-se de valores que não lhe são devidos;
c) pediu de realização de diligência ou perícia, visando a demonstrar o crédito pleiteado, nomeou perito e apresentou quesitos;
d) que, por fim, seja reformada a decisão recorrida, reconhecido o crédito de IRRF e homologada a compensação tributária para extinção do débito.

Identificados os pontos controvertidos, passo a enfrentá-los.

DECISÃO RECORRIDA. NULIDADE. MOTIVAÇÃO SUFICIENTE INEXISTÊNCIA DE VÍCIO. PRELIMINAR REJEITADA

Diversamente do alegado pela recorrente, a decisão recorrida enfrentou as provas juntadas aos autos pela contribuinte; está devidamente fundamentada, não se vislumbrando cerceamento do direito de defesa e do contraditório. 
Na verdade, os documentos juntados autos pela contribuinte são imprestáveis, não são aptos, não são hábeis para comprovação do alegado erro de fato que teria implicado pagamento indevido de IRRF.
A propósito, transcrevo a fundamentação do voto condutor da decisão a quo (e-fls. 59/60), in verbis:

(...)
No caso em tela, alega a interessada que o pagamento de honorários efetuado a Conselheiro, no valor de R$7.000,00, do qual reteve e efetuou o recolhimento de R$1.501,92, a título de IRRF, teria sido indevido. Assim, ao quitar débito de IRRF de R$51.609,66, teria recolhido o DARF de R$53.111,58, perfazendo um pagamento a maior de R$ 1.501,92, do qual pretende utilizar como crédito. Contudo, teria cometido erro ao preencher a DCTF, ao não informar sobre a alteração do IRRF devido, de R$ 53.111,58 para R$ 51.609,66, equívoco sanado com o envio de retifícadora.
Trata-se da breve síntese dos fatos.
Para analisar a questão, cabe registrar, a princípio, que a contribuinte, para demonstrar a ocorrência do pagamento indevido de honorários, acostou aos autos às fls. 40 e 41, relatórios de controle interno, no qual consta extrato de folha de pagamento e consulta de títulos, com a seguinte anotação manuscrita: devolução de honorário pago indevidamente.
Cumpre esclarecer que a DCTF é instrumento de confissão de dívida e constituição definitiva do crédito tributário, conforme legislação de regência (art. 5.° do Decreto-lei n.° 2.124, de 1984, e Instruções Normativas da SRF e RFB que dispõem sobre a DCTF). Nesse contexto, eventual retificação dos valores antes nela informados, procedida pelo interessado ou de ofício devem ter por fundamento os dados da escrita fiscal do contribuinte.
Contudo, não constam dos autos cópias da escrita contábil e fiscal do interessado, hábeis para demonstrar a ocorrência da retenção indevida e necessárias para deixar o julgador convicto de que efetivamente ocorreu o erro invocado no preenchimento da DCTF primitiva.
(...)
Assim, não tendo a manifestação de inconformidade apresentada pelo sujeito passivo trazido qualquer prova documental que proporcione respaldo à informação alterada na DCTF retificadora, não há reparo a fazer no despacho decisório atacado.
(...)

Como visto, diversamente do alegado pela recorrente, a decisão recorrida está devidamente motivada, fundamentada, pois enfrentou as provas juntadas aos autos pela contribuinte
Logo, no caso de enfrentamento das questões suscitadas na peça de defesa com perfeita compreensão da descrição dos fatos que ensejaram o procedimento e estando a decisão motivada de forma explícita, clara e congruente, não há que se falar em nulidade dos atos em litígio.
O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão.
O julgador possui o dever de enfrentar apenas as questões capazes de infirmar (enfraquecer) a conclusão adotada pela decisão recorrida.
Assim, não há que se falar em nulidade de decisão a quo que, eventualmente, não se pronunciou sobre determinado argumento que era incapaz de infirmar a conclusão adotada.
A mera discordância dos fundamentos da decisão recorrida pela contribuinte não é causa de nulidade, que apenas ocorre se demonstrada qualquer das hipóteses do artigo 59 do Decreto n° 70.235/72, que não é o caso.
Rejeito a preliminar de nulidade da decisão a quo.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. DIREITO CREDITÓRIO CONTRA A FAZENDA NACIONAL. PAGAMENTO A MAIOR. ERRO DE FATO. DCTF RETIFICADORA. FALTA DE COMPROVAÇÃO DA LIQUIDEZ E CERTEZA. CRÉDITO INDEFERIDO

A contribuinte reclama direito creditório de R$ 1.501,92 que teria sido pago indevidamente a título de IRRF.
Nesta instância recursal ordinária a contribuinte limitou-se a juntar aos autos os mesmos elementos de prova (relatórios de controle interno) que já havia juntada na primeira instância de julgamento (e-fls. 83/91).

Ou seja:

A contribuinte juntou cópia de Demonstrativo - Relatório Cálculo (folha de pagamento) relativa ao Sr. Manoel Ribeiro Filho, de 30/08/2004, onde consta consignado (e-fls. 40 e 83):
a) honorários R$ 7.000,00;
b) retenção IR-Fonte R$ 1.501,92;
c) valor líquido R$ 5.498,08.

Juntou, ainda, cópia de tela Ficha Consulta - Títulos Cliente - Sr. Manoel Ribeiro Filho, valor R$ 5.498,08, de 13/09/2004 (41).

Obs: Nessa ficha citada está rabiscado manualmente com tinta de caneta com a expressão: " Devolução de honorários pagos indevidamente" (documento precário). Esse relatório de controle interno está assinado apenas pelo Gerente de Administração. Não há comprovante de devolução efetiva do valor, como ordem bancária, e não tem assinatura do Sr. Manoel Ribeiro Filho. Devolução do valor, por conseguinte, não comprovada

Resumindo:

 Com base no pagamento do IRRF global de R$ 53.111,58, conforme Comprovante de Arrecadação (e-fls. 42 e 85), código de receita 0588, PA 28/08/2004, data de arrecadação 01/09/2004, a contribuinte alega que, nesse montante, estaria incluso, indevidamente, o IRRF de R$ 1.501,92, atinente aos honorários de 30/08/2004 e devolvidos pelo Sr. Manoel Ribeiro Filho, em 13/09/2004, demonstrativos citados anteriormente (relatórios de controle interno) (e-fls. 40/41 e 83 e 87), e DCTF (retificadora) (e-fls. 89/91), a contribuinte alega ter comprovado o pretenso crédito reclamado.
Data venia, esses documentos (relatórios de controle interno) não são provas hábeis ou idôneas para comprovar o alegado erro de fato, para justificar a apresentação de DCTF (retificadora). 
É necessário juntar cópia da escrituração contábil (livros Diário Geral, Razão Analítico e Lalur) e documentos de suporte dos registros contábeis, onde esses fatos deveriam estar registrados, conforme art. 923 do RIR, in verbis:

Art.923.A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 9º, §1º).

Para supressão ou redução de imposto a pagar (confessado em DCTF- original), mediante DCTF (retificadora), existindo resistência do Fisco em processo de compensação tributária, a legislação tributária estabelece necessidade do contribuinte fazer a comprovação do alegado erro de fato, mediante juntada de cópia da escrituração contábil, com documentos de suporte dos registros contábeis, demonstrando onde estaria o alegado erro de fato (CTN, art. 147, § 1º e art. 923 do RIR/99).
Declarações elaboradas de forma unilateral, inclusive DCTF (retificadora), reduzindo débito confessado na DCTF (original), por si só, não comprovam alegado crédito contra a Fazenda Nacional, exige-se comprovação do alegado erro de fato, mediante juntada da escrituração contábil e documentos de suporte de onde foram extraídos os dados e assim justificar a apresentação da DCTF (retificadora) e permitir análise da formação do alegado crédito e aferição da sua liquidez e certeza (art. 170 do CTN).
O ônus probatório do fato constitutivo do alegado direito creditório é do contribuinte, conforme art. 373, I, do CPC/2015, de aplicação subsidiária ao processo administrativo fiscal. E o momento da produção da prova, conforme estatuem os arts. 15 e 16 do Decreto nº 70.235/72 é por ocasião da apresentação das razões de defesa na instância a quo e admitida a complementação de provas, na instância recursal, por ocasião da apresentação do recurso voluntário.
Não comprovada a formação do crédito pleiteado, sua liquidez e certeza, indefere-se o alegado crédito e não se homologa a compensação tributária.

PEDIDO DE REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIA OU PERÍCIA. INDEFERIMENTO

A Recorrente NÃO juntou cópia da escrituração contábil (livros Diário Geral, Razão Analítico e Lalur).
Entretanto, pediu realização de diligência fiscal ou perícia, nomeando perito e formulou quesitos.
Ou seja, a recorrente, nas razões de defesa, assim consignou seu posicionamento, in verbis:

(...)







(...)

Como visto, o pedido de diligência ou perícia, no caso, resume-se, versa apenas acerca de matéria contábil e argumentos jurídicos ordinariamente compreendidos na esfera do saber do Julgador.
A conversão do julgamento em diligência ou perícia só se revela necessária para elucidar pontos duvidosos que requeiram conhecimento técnico especializado para o deslinde de questão controversa, que não é o caso.
A autoridade julgadora é livre para formar sua convicção devidamente motivada, fundamentada, podendo deferir diligências ou perícias quando entendê-las necessárias, ou indeferir as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, sem que isto configure preterição do direito de defesa. Por se tratar de prova especial subordinada a requisitos específicos, a perícia só pode ser admitida, pelo Julgador, quando a apuração do fato litigioso não se puder fazer pelos meios ordinários de convencimento, que não é o caso.
O pedido de perícia técnica ou diligência fiscal, para análise de dados da escrituração contábil, que a contribuinte de forma recalcitrante deixou de juntar aos autos, seja na primeira instância de julgamento, seja na fase recursal, demonstra intenção protelatória e não caracteriza cerceamento do direito de defesa quando indeferido.
A contribuinte não comprovou nos autos motivo de força maior para a não juntada de cópia da escrituração contábil (livros Diário Geral, Razão Analítico e Lalur) quanto ao período de apuração objeto do alegado direito creditório, quando da apresentação da impugnação na primeira instância de julgamento e nesta instância recursal ordinária quando da apresentação das razões do recurso voluntário.
Indefere-se o pedido de diligência ou perícia, cujo objetivo é instruir o processo com as provas que a recorrente deveria produzir em sua defesa, juntamente com a peça impugnatória ou recursal, quando restar evidenciado que o mesmo poderia trazê-las aos autos, se de fato existissem.
Não cabe pedido de realização de diligência ou perícia técnico-contábil para juntar provas documentais da escrituração contábil da recorrente, pois as provas documentais, caso existissem, já estariam juntadas aos autos, e se existentes, e não fez a juntada, a diligência/perícia não se presta para substituir a parte na sua atividade de produção de prova, mormente, como no caso, cujo ônus probatório do fato constitutivo do direito creditório alegado contra a Fazenda Nacional é da recorrente.
Assim, o pedido de diligência ou perícia é procrastinatório da exigência do débito confessado na DCOMP.
A contribuinte não comprovou a existência de força maior, como já dito, para a não juntada de cópia da escrituração contábil (cópia dos livros Diário Geral , Razão Analítico e livro Lalur) atinente ao período de apuração objeto do crédito reclamado.
Pelas razões expostas, indefere-se o pedido de realização de diligência ou perícia.
Nesse sentido, pela rejeição da diligência ou perícia, são também os precedentes jurisprudenciais deste CARF que, a título ilustrativo, transcrevo ementas de acórdãos:

NORMAS GERAIS DIREITO TRIBUTÁRIO. LIVRE CONVICÇÃO JULGADOR.. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. De conformidade com o artigo 29 do Decreto n° 70.235/72, a autoridade julgadora de primeira instância, na apreciação das provas, formará livremente sua convicção, podendo determinar diligência que entender necessária. A produção de prova pericial deve ser indeferida se desnecessária e/ou protelatória, com arrimo no § 2°, do artigo 38, da Lei n° 9.784/99, ou quando deixar de atender aos requisitos constantes no artigo 16, inciso IV, do Decreto n° 70.235/72.(Acórdão n° 20-601.462, sessão de 09/10/2008).
PEDIDO DE PERÍCIA. INDEFERIMENTO. Não constitui cerceamento do direito de defesa o indeferimento do pedido de diligência considerada desnecessária, prescindível e formulado sem atendimento aos requisitos do art. 16, IV, do Decreto n° 70.235/72.(Acórdão n° 10-249.407, sessão de 06/11/2008).
PEDIDO DE PERÍCIA. INDEFERIMENTO. A admissibilidade de diligência ou perícia, por não se constituir em direito do autuado, depende do livre convencimento da autoridade julgadora como meio de melhor apurar os fatos, podendo como tal dispensar quando entender desnecessárias ao deslinde da questão. Ademais, tem-se como não formulado o pedido de perícia que deixa de atender aos requisitos do inciso IV do art. 16 do Decreto n° 70.235/72, principalmente quando este se revela prescindível. (Acórdão n° 193-00.018, sessão de 13/10/2008).
PEDIDO DE PERÍCIA PRESCINDIBILIDADE INDEFERIMENTO. Presentes nos autos todos os elementos de convicção necessários à adequada solução da lide, indefere-se, por prescindível, o pedido de diligência ou perícia.(Acórdão n° 105-15.978, sessão de 20/07/2006).
DILIGÊNCIA OU PERÍCIA. Indefere-se o pedido de diligência ou perícia, cujo objetivo é instruir o processo com as provas que o recorrente deveria produzir em sua defesa, juntamente com a peça impugnatória ou recursal, quando restar evidenciado que o mesmo poderia trazê-las aos autos, se de fato existissem. (Acórdão n° 102-48.141, de 25/01/2007).
PEDIDO DE DILIGÊNCIA. Deve ser indeferido pedido de diligencia quando prescindível, a teor do art. 18 do Decreto n° 70.235/72.(Acórdão n° 201-80.294, sessão de 23/05/2007).
PERÍCIA. DESNECESSIDADE. Deve ser indeferido o pedido de perícia, quando o exame de um técnico é desnecessário à solução da controvérsia, apenas circunscrita à matéria contábil e aos argumentos jurídicos ordinariamente compreendidos na esfera do saber do julgador.(Acórdão n° 102-22.937, sessão de 28/03/2007).
DILIGÊNCIA E PERÍCIA. NEGATIVA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. É incabível a realização de diligência ou perícia para responder a quesitos de natureza legal, cujo conhecimento seja elementar ou que se refiram a prova passível de produção unilateral pelo contribuinte.(Ac. 3302-01.280, sessão de 09/11/2011, Relator José Antonio Francisco).
PEDIDO DE PERÍCIA TÉCNICA CONTÁBIL. MEIO DE PROVA DESNECESSÁRIO. INDEFERIMENTO. O pedido de perícia técnica, para análise de dados que integram a escrituração contábil e já presentes nos autos, demonstra intenção protelatória e não caracteriza cerceamento do direito de defesa quando indeferido. A autoridade julgadora é livre para formar sua convicção devidamente motivada, podendo deferir perícias quando entendê-las necessárias, ou indeferir as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, sem que isto configure preterição do direito de defesa. Por se tratar de prova especial subordinada a requisitos específicos, a perícia só pode ser admitida, pelo Julgador, quando a apuração do fato litigioso não se puder fazer pelos meios ordinários de convencimento.(Ac. n° 1802-001.006, sessão de 17/10/2011).
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Ano-calendário:2009,2010,2011.DILIGÊNCIA/PERÍCIA. PRESCINDIBILIDADE. A conversão do julgamento em diligência ou perícias só se revela necessária para elucidar pontos duvidosos que requeiram conhecimento técnico especializado para o deslinde de questão controversa. Não se justifica a sua realização quando presentes nos autos elementos suficientes a formar a convicção do julgador.(Acórdão n° 1402003.129 - 4ª Câmara/2a Turma Ordinária, sessão de 15/05/2018, Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Presidente e Relator).
DILIGÊNCIA E PERÍCIA. NEGATIVA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. É incabível a realização de diligência ou perícia para responder a quesitos de natureza legal, cujo conhecimento seja elementar ou que se refiram a prova passível de produção unilateral pelo contribuinte.(Ac. 330201.280, sessão de 09/11/2011, Relator José Antonio Francisco).
ASSUNTO: PERÍCIA/DILIGÊNCIA PRESCINDIBILIDADE - A perícia se reserva à elucidação de pontos duvidosos que requeiram conhecimentos especializados para deslinde do litígio, não se justificando quando o fato puder ser demonstrado pela juntada de documentos (Acórdão CSRF 107-05.810, Relatora Karem Jureidini Dias).

Assim, rejeito o pedido de realização de diligência fiscal ou perícia e indefiro o alegado direito creditório.
Por tudo que foi exposto, voto para rejeitar a preliminar de nulidade, indeferir o pedido de realização de diligência ou perícia e, no mérito propriamente dito, negar provimento ao recurso voluntário,



É como voto.

(assinado digitalmente)
Nelso Kichel
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suporte dos registros contdbeis, demonstrando onde estaria o alegado erro de
fato (CTN, art. 147, § 1° e art. 923 do RIR/99).

Declaracdes elaboradas de forma unilateral, inclusive DCTF (retificadora),
reduzindo débito confessado na DCTF (original), por si s6, ndo comprovam
alegado crédito contra a Fazenda Nacional, exige-se comprovagao do alegado
erro de fato, mediante juntada da escrituracdo contabil e documentos de
suporte de onde foram extraidos os dados e assim justificar a apresentagdo da
DCTF (retificadora) e permitir analise da formagdo do alegado crédito e
aferi¢do da sua liquidez e certeza (art. 170 do CTN)).

O Onus probatério do fato constitutivo do alegado direito creditorio ¢ do
contribuinte, conforme art. 373, I, do CPC/2015, de aplicagdo subsidiaria ao
processo administrativo fiscal. E o momento da produgdo da prova, conforme
estatuem os arts. 15 e 16 do Decreto n® 70.235/72 é por ocasido da
apresentacdo das razdoes de defesa na instdncia @ quo e admitida a
complementacdo de provas, na instdncia recursal, por ocasido da
apresentacao do recurso voluntario.

Nao comprovada a formagdo do crédito pleiteado, sua liquidez e certeza,
indefere-se o alegado crédito e nao se homologa a compensagao tributéria.

PEDIDO DE REALIZACAO DE DILIGENCIA OU PERICIA
TECNICO-CONTABIL. INDEFERIMENTO.

Indefere-se o pedido de diligéncia ou pericia, cujo objetivo ¢ instruir o
processo com as provas documentais que o recorrente deveria produzir em
sua defesa, juntamente com a peca impugnatoria ou recursal.

O pedido de diligéncia ou pericia, quando se resume-se ou versa apenas
acerca de matéria contdbil e argumentos juridicos ordinariamente
compreendidos na esfera do saber do Julgador, desnecessario o exame
pericial a solucao da controvérsia.

A pericia técnica se reserva a elucidacao de pontos duvidosos que requeiram
conhecimentos especializados para deslinde do litigio, ndo se justificando
quando o fato puder ser demonstrado pela juntada de documentos.

A autoridade julgadora ¢ livre para formar sua convic¢do devidamente
motivada, fundamentada, podendo deferir pericias quando entendé-las
necessarias, ou indeferir as que considerar prescindiveis ou impraticaveis,
sem que isto configure pretericao do direito de defesa. Por se tratar de prova
especial subordinada a requisitos especificos, a pericia s6 pode ser admitida,
pelo Julgador, quando a apuracdo do fato litigioso ndo se puder fazer pelos
meios ordinarios de convencimento.

A diligéncia fiscal, pericia técnico-contabil, ndo t€ém o condao de substituir a
parte na atividade de producao de prova.

No processo de compensagao tributaria ¢ 6nus do contribuinte comprovar a
existéncia de fato constitutivo do direito creditério alegado contra a Fazenda
Nacional (Decreto n® 70.235/72, arts. 15 e 16 e CPC - Lei n° 13.105/2015,
art. 373, II).
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, afastar a
arguicdo de nulidade, rejeitar o pedido de diligéncia e, no mérito, negar provimento ao recurso
voluntério. Votou pelas conclusdes o Conselheiro Daniel Ribeiro Silva.

(assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente

(assinado digitalmente)

Nelso Kichel - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Cldudio de Andrade
Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo
Zanin, Nelso Kichel, Leticia Domingues Costa Braga, Eduardo Morgado Rodrigues e Luiz
Augusto de Souza Gongalves (Presidente).
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario (e-fls. 64/80) em face do Acérdao da 2°
Turma da DRJ/Brasilia (e-fls. 57/60) que julgou Manifestacio de Inconformidade
improcedente ao nao reconhecer o direito creditorio pleiteado e ao nao homologar a declaragao
de compensag¢ao objeto dos autos.

Quanto aos fatos, consta dos autos:

- que, em 13/09/2004, a contribuinte, mediante programa gerador
PER/DCOMP, transmitiu eletronicamente a DCOMP n° 15456.24010.130904.1.3.04-7807,
compensando débito com crédito proprio, sob condi¢ao resolutoria (e-fls. 48/52):

a) débito (confessado): IRRF, R$ 1.501,92.

()

DEBITO IRRF \—Q’;‘ f

DEBITO DE SUCEDIDA: NAO CNPJ: 00.493.916/0001-20
GRUPO DE TRIBUTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE

cODIGO DA RECEITA/DENOMINACAO: 0561-1 IRRF - Rendimentos do trabalho assalariado
PERIODO DE APURAGAO: 2* Sem. / Setembro / 2004

DATA DE VENCIMENTO DO TRIBUTO/QUOTA: 15/09/2004

DEBITO CONTROLADO EM PROCESSO: NAO NOMERC DO PROCESSO:

PRINCIPAL 1.501,92
MULTA 0,00
JUROS 0,00
TOTAT. 1.501.92

b) crédito (utilizado): IRRF R$ 1.501,92.

()
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Crédito Pagamento Indevido ou a Maior IRRF \ﬁ /
ORY
Informado em Processo Administrativo Anterior: NAO
Nimero do Processo: Natureza:

Informado em Outro PER/DCOMP: NAO
N° do PER/DCOMP Inicial:
N° do Ultimo PER/DCOMP:

Crédito de Sucedida: NAO CNPJ:
Situagdo Especial: Data do Evento:
Percentual:

Grupo de Tributo: IRRF Data de Arrecadagdo: 01/09/2004
vValor Original do Crédito Inicial: 1.501,92
Crédito Original na Data da Transmissdo: 1.501,92
Selic Acumulada: 0,00%
Crédito Atualizado: 1.501,92
Total dos débitos desta DCOMP: 1.501,92
Total do Crédito Original Utilizado nesta DCOMP: 1.501,92
Qaldn An Créditn Oricainal. n._nn

()

Darf IRRF \’B {-xfk /

01.Pericdo de Apuracdo: 28/08/2004
CNPJ: 00.493.916/0001-20
cédigo da Receita: 0588
N° da Referéncia:

Data de Vencimento: 01/09/2004

Valor do Principal 53.111,58
Valor da Multa 0,00
Valor dos Juros 0,00
Valor Total do Darf 53.111,58

Data de Arrecadagdo: 01/09/2004

()

- que consta dos autos copia do Comprovante de Arrecadagio, de 01/09/2004, valor
R$ 53.111,58 quanto ao PA 28/08/2004 (e-fl. 42);

que, em 09/05/2008, a DRF/Brasilia ndo homologou a compensagao
tributdria, pela inexisténcia do crédito pleiteado, pois inteiramente utilizado, consumido,
alocado aos débitos do respectivo periodo de apuracao (e-fl. 37):

()
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3~FUNDAMENTACAD, DECISAD E ENOUADRAIEJI?D LEGAL - , L

Lfaite do crédito analisado, correspendente go valor do crédito original na data de transmissdo informaco no PER/DCOMP: 1.501,82

A partir das carscteristicas co DARF discriminado no PER/OCOMP acina ident If fcado, foras oca)izados um ou mals pagamentos, 8balso -
relacionados, #as integralzente utilfzados para mitacio da cﬁbitos [+ nmtrﬂ:uinte nfio restando crédito disponivel para m\eaﬁn do3
gébitos informacos no PER/OCONP. . .

CARACTERISTICAS DO DARF . :
PERIODG OF APURACAD | CODIGD DE RECEITA  |VALOR TOTAL O DARF  |DATA DE ammmclo

28/08/2004 0588 - 53.111,58 01/09/2004
UTILIZACAO DOS PAGAMENTOS Emgam PARA 0 DARF DISCRIMINADO NO PER/DCOMP
NONERD DO PAGAMENTO | VALOR CRIGINAL TOTAL | PROCESSO(PR)/ PERDCOMP(FD)/ DEBITO(DB) VALOR ORIGINAL UTILIZADO
1871512121 : 53.111,58 Db: obd 0588 PA 28/08/2004 ) 53.111,58
. .
Dlants da ’me.:isténcia 0o crédito, NAD HOMOLOGD a ompensagao declarada. &
valor devedor consolidado, correspondante aos oébitos indevidamente compensados, para paganenta ats 30/05}2008
PRINCIPAL - MILTA MRS s
1.501,82 . - 30038 - Lz ' ) ) T,
_ — — . B S

Fl. 105

- que ciente desse despacho decisorio em 26/05/2008 (e-fl. 53), a contribuinte
apresentou Manifestacdo de Inconformidade em 25/06/2008 (e-fls. 01/05), cujas razdes, em

sintese, estdo nos seguintes excertos:

()

it ~ DO DIREITO o IR

lIL.1. DA EXISTENCIA DO CREDITO DO MERO ERRO DE PREENCHIMENTO
, DA DCTF. ERRO MATERIAL '

Como ja adiantado, a 'Manifestante aproveitou, em 13 de setembro de 2004,
crédito no valor original de R$1.501,92 (mii quinhentos e 'um reais e noventa e
dois centavos) decorrente do pagamento a maior realizado em 01 de setembro de
2004 através de DARF no valor total de R$53.111,58 (cmquenta e trés mil cento e
onze reans e cmquenta e oito centavqs)
O crédito foi originado a partir do ‘pagamento indevido de honorarios ao
conselheiro Manoel Rlbenro Filho, posterlormente ressarcidos a Mann‘estante
Expllque-se melhor no dla 30 de agosto de 2004, conforme comprova 0
- documento em anexo — Relatério de Célculo (Folha de Pagamento), foi creditado
ao Conselheiro Manoel Ribeiro Filho o valor de R$7.000,00 (sete mil reais) a titulo
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.de honorarios. Deste valor, R$1.501, 92 (mil quinhentos e um reais e noventa e
. dois centavos) foram retidos em razdo do Imposto de Renda e efetivamente
‘recolhidos, no dia 01 de setembro de 2004, por meio do DARF no valor total de
~ R$53.111 58 (cnnquenta e trés mil cento e onze reais e cinqlienta e oito centavos)

‘ Ocorre poréem, que o pagamento dos honorarios ao refendo Conselheiro foi
indevido, ensejando, pois, a devolugdo da quantia @ Manifestante no dia 13 de.
setembro ‘de 2004, conforme demonstra o documento em anexo Consulta -
Titulos do Chente ‘ : :

= -

- Neste contexto, porquanto na6 houve, em ultima instancia, o pagamento de -
~ honoréarios ao Conselheiro, conclui-se que o IRRF no montante de R$1. 501 92,
efetivamente pago em 01 de setembro de 2004, nao era devndo

()

Por equivoco, a DCTF nao foi retificada antes da transmissédo da PERD/COMP,
em 13 de novembro de 2004, o que acabou levando a Auditoria Fiscal a entender
equwocadamente pela mexnsténc:a do crédlto utilizado.

O equivoco no preenchlmento da DCTF, porém ja foi devndamente sanado pela
Manifestante através do envio da DCTF retifi cadora razéo pela qual a presente
compensat;ao deve ser homologada

()

- que foi juntada cépia de DCTF (retificadora) - 3° trimestre/2004, onde
consta :

()
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00.493.916/0001-20 3°. TRIMESTRE/2004
Débito Apurado e Créditos Vinculados- R$ o .

-

. GRUPO DO TRIBUTO IRRF - IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE .

CGDIGO RECEITA : 0588-1 - : ) .
DENOMINAGAO - - ¢ "IRRF, - Rendimentos do trabalho sem viﬁculo empregaticio =
PERIODICIDADE : ‘Semanal T o PERTODO DE APURACAO: 4* Semana / Agosto
DEBITO APURADD - o -  51.609,66
CREDITOS VINCULADOS 7 : ‘ _ Vo
- PAGAMENTO .. . I _ 51.609,66
- COMPENSACAO DE PAGAMENTO INDEVIDO ou A MAICR | . o 0,00
- OUTRAS CCOMPENSAGOES - . . - 0,00
- PARCELAMENTO Do AR : oL ‘ ' . 0,00
- SUSPENSAD ' - . : . 0,00
SOMA DOS CREDITOS VINCULADOS S - S 51.609,66
SALDO A PAGAR DO DEBITO E - e L . T-- 0,00
valor do Débito-R§ = . - ' o o Total: 51.609,66
Pagamento com DARF-R§ - o R o - Total: 51.609,66
R . — s B ‘31 - °
Relacdo de DARF vinculados ao Débito. ., . ) f;?¥.c .
PA: 28/08/2004 Lo - CNPJ: 00.493.916/0001-20 cédigo da Receita: 0588
Data de Vencimento: 01/09/2004 ’ . : . , . N° de Referéncia:
Valor do 'Principal: S - - : o 53.111,58
Valor da Multa: ‘ o L ‘ . S , 0,00
valor dos Juros: . . ) _ o ) 0,00
Valor Total do DARF: ‘ . - . . " 53.111,58
~ Valor Pago do Débito: . - T - ) ) o 51.609,66

- que ainda foi juntado meras folhas de relatorio (calculo) de pagamento e
copia Ficha Consulta - Titulos do Cliente de suposta devolugdo (e-fls. 40/41), porém nao ha
nenhum documento bancario de devolucao do valor, nem declaragao assinada de devolugao do
valor.

Na sessao de 12/11/2010,, a 2* Turma da DRJ/Brasilia julgou a Manifestagao
de Inconformidade improcedente, conforme Acordao (e-fls. 57/60), cuja ementa transcrevo, in
verbis:

()
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|
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF !

|
Ano-calendério: 2004

PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. FALTA DE
COMPROVACAOQO.

Diante de manifestagdio de inconformidade que alega erro no
preenchimento da DCTF, sem trazer prova documental que dé suporte a
alegacdo, resta manter o despacho decisério que ndo homologou a '
compensagao.

Manifesta¢do de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Ndo Reconhecido

()

Ciente desse decisum em 17/02/2011 (e-fl. 62), a contribuinte apresentou
Recurso Voluntario em 18/03/2011 (e-fls. 64/80), suscitou preliminar de nulidade da decisao
recorrida, pedido de pericia técnico-contabil e, no mérito, reiterou as mesmas razdes ja
apresentadas na instancia a quo:

()

- DA PRELIMINAR DA NULIDADE PROCEDIMENTAL DA AUSENCIA
DE ANALISE POR "PARTE DA AUTORIDADE JULGADORA DO EFETIVO
.DIREITO CREDITORIO DA RECORRENTE. RS N ‘ \}

L .‘.‘-

‘ ‘_ﬁ. : NIRRT

X .\\, }

Immalmente cumpre destacar que a Delegama da Recelta Federal em
\Brasma-— DF, quando da apreCIag:éo da compensag:ao levada a efelto pela
Recorrente de:xou "de verificar ‘elemento essencual ao correto deslinde da .
controverS|a qual seja, a efetiva existéncia de direito’ credltorlo cla Recorrente
sobre os va!ores declarados na DCOMP mencwnada LT N e

()
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0. crédlto fo. valor orlg.'nal de R$ 1 501 92 (m:l qumhentos e um reals e
noventa e dois .centavos); € decorrenté do pagamento a.maior, reallzado em:
12 de setembro de. 2004, atraves de’ DARF no valor total’ de R$ 53. 111 58 .
(clanenta e trés mu! cento e onze reals e cmqqenta e 0|t0 centavos) hoLT

. ] +
. L._ Ay -"v . . -
‘q. 5. { - . L . L Vi /_A 4

G ot

O credlto foi orlglnado a partlr do recolhlmento |hdev1do atraves de honoranos
ao - conse!helro Manoel Rlbeuro Fulho, postenormente ressarcndos a
'Recorrente WAL I T e T o e o

."}:' v T, s, 'k,, ‘_ h “‘:"'-' l|' c;-“ PR
o J ,,\ _»1 e el " . . -, - .u,.

Expluque-se melhor no dla 30 de agosto de 2004 conforme comprova o
documento em anexo — Relatono de-Célculo (Folha de pagamento) (Doc. 01),:,

foi creditado ao conse!heiro Manoel Ribeiro Filho o valor de R$7.000,00 (sete"
mil reals) a titulo de honoranos Deste valor R$1.501, 92 (mil quinhentos €',
um reais e noventa e dois centavos) foram retidos em raz&o do Imposto de.
Renda e efetlvamente recolhidos no dia 1° de setembro de 2004, por meio do
DARF no valor total de: R$ 53:111,58 (clnquenta e tres mil, cento e onze reais’

e cinqlienta.e oito centavos) (Doc 02).+rf o e

;_ Ocorre porem que 0 pagamento dos honoranos a0 refendo Conselhelro f0|
'_mdevudo ensejando, pois, a devolugao da quantla a Recorrente no dia 13 de’
setembro de 2004, conforme demonstra o documento em anexo - Consulta j
‘..Titu/os do Clrente (Doc 03) k'-\t,_-._ G P T -

i . - o L i I - " - £
\”-:. -,v',‘;-._,-\.. UEETE T o -‘.\.

Lo e \'.‘; ?.';-. ST ; £y - .
;Neste contexto porquanto nao: houve, em ultlma mstén-::la o pagamento de
‘honorarios” ‘ao “ Conselheiro, “conclui- -se que .0 . IRRF": no .montante - de
_‘R$ 1 501 92 efetlvamente pago em 1° de setembro de 2004 nﬁo era dewdo

Y

()

R P 3

Por equivoco‘ a DCTF néo f0| retlﬁcada antes da transmlssao da
PERDICOMP em 13 de novembro de 2004, o que ‘acabou Ievando a’
* Auditoria- Flscal a entender equwocadamente ‘kpeta mexusténcxa do wcrédlto
: utrllzado LT e \ﬂ S

.-»,I__\“__.._‘ ,; . A - BONEY:

A DCTF porem ja- fon dewdamente retlflcada (Doc 04) néo havendo mals
qualquer razao para a nao homologagao da compensagao T

ot . . Y . e -;x_ E',
Todawa eventual erro de preenchlmento da DCTF nao justlf" ca a negatlva de

a homologagao da compensagéo pretend|da pela Recorrente

/
l
Ty

v

. " - - ‘.I
e o Tra y T ) _.~’. e '.*.--. ha TNEEEY
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A fim de que nao réemanesga’ qualquer «duvida acerca da ongem do’ créd|to
utlllzado a Recorrente pleiteia pela produgao de prova penmal e, desde ja,

» indica

como pento o Sr. Anténio. Paulo'Machadg Gomes, contador inscrito no

y CRC/MG 'sob_0'n°" 076267, com endereco. proﬁssu)nal na. Avenida Raja

403

p\

Gabéglla 1093 6° andar Luxemburgo em Belo HorlzontelMG CEP 30 380-

S o
. K . St Con - ‘ [ u .
N Lo e ‘:. [ B B . .
I [ . . N e

. S R f RN - _- Lt i 1 TR 4""',

Na oportumdade apresenta a:nda,,os quesutos que pretende sejam

esclarecudos peI0| Pento S e T S ey

LR

: (m)

R B

JE possivel afirmar que a. Recorrente em 1° de setembro de. 2004

‘,.,procedeu ‘a0 recolhimento de- R$ 1.501,92" a titulo. de IRRF,- em,
- virtude” do .pagamento ‘de . honoranos realuzado em favor do
""..‘-.conselhelro Manoel RlbeII'O Fllho’? T S .

L

. ,_.- .

i). . 'Com base na escnturagao contabll da Recorrente pode-se aflrmar
" que o DARF recolhido no valor de R$ 53.111,58 engloba o valor,
" retido de IRRF, em face do’ pagamento de honorarlos reahzado em
- favor do conselhelrmManoel Rlbe|ro Fllho? ', S T o

|
RN . .
‘ B \ s “. \_’ _\_ [ - .

Com base na folha de‘ pagamentos da Retorrente e nos

* ‘documentos' acostados .aos autos,’ é possrvel aflrmar que ‘0.

.\

,‘(’iv'ij |

pagamento 'de _honorarios realizado em favor- 'do - conselhelro
Manoel Rabelro F|Iho ocorreu em 30 de agosto de 2004’-’ ‘;-;,_:_,I:\-‘

L

.»J\_\J
.

'ﬁ-;;"ZCaso a, resposta ao quesrto antenor seja af rmatlva & posswel
- determinar que 0 recolhlmento realizado pela Recorrente foi reallzado _
»lndewdamente posto que o pagamento de honorarios. reallzado em-

oy favor do conselhelro Manoel Rlbelro FllhO f01 devolwdo'? o

“ o, -
N 4
T

"~

Com base na escrqturagao contébﬂ da Recorrente bem como nosj
documentos anéxados aos.autos, e possivel verificar que o valor.
' - pago a titulo-de honorérios . foi devolvndo pelo conselheiro Manoel
s Rlbell'O Fl|h0 no dia 13’ de setembro de 2004'? j, - T;_f SN

S1-C4T1
FL. 110
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\

(vn) Com base na DIRPF do Manoel Rtbe:ro Frlho relatwa ao penodo de,
1112004, & posswel afirmar que o- valor correspondente ao crédito da-
- "Recorrente, ‘que perfaz o montante de R$ 1.501,92, ndo foi abatido
e do lmposto de renda dewdo por seu conselhelro na oca3|ao'? R

- .
FUE

S Ve . BECERN
v . .-s' -

3 (vu) E possivel aflrmar alnda que a DIRF apresentada pela Recorrente‘
_ _;;,. ;' *no’periodo_ mdlcado nao const§ o recolhtmento mdewdo reallzado

pela Recorrente'? TR T e T ey
,'»_ y . \, . ‘.." o :f,?i\‘ ’ 5 *':’ ' ’ B B ! ;" ¢ 7- ‘ ¥ L e

(VIII) Flnalmente,\a DCTF retlf cadora apresentada pela Recorrente sanou'
o 0 -equivoco relat:vo é declarag:ao do recolhlmento reahzado pela4

i~

y. %~ Recorrente?.. f L e

|v 2-DO PRINC[PIO DA VERDADE MATERIAL - _‘{!? T £
. / . :\J” ,‘.‘f;'fO'L “ P l - J‘
Ern observanaa ao pnncapio da verdéde real demonstrada a éxisténcia do
_crédito trlbutarlo que se pretende compensar e uma‘vez comprovada sua’
~origem, néo é licito &; admlmstragéo pubhca negar homologagaq ao pedido de.
compensagéo apresentado ‘pela; ;Recorrente. - Espemalmente“ diante " da_

onstatagao de que a’, Recorrente jé procedeu«.é retrf“cagéo da DCTF

L

correspondente B T R T B T A PR S
()

|v DO PEDIDO i ;(n,i':i-?? _-?’."?_-‘, R P SR

Pelo exposto requera Recorrente L Tt T e

s S = r T ST T ~

a) seja acolhldo o] presente‘ Recurso Volunténo para, prellmlnarmente
- ", . determinar o retorno do processo para a Délegacia da Receita Federal
o '~,’ ~ de Julgamento de Flonanépolls - SC dewdo a ocorréncua de nulidade’
procedlmental‘ T AR A R T
LT 47 R T T i"‘.", ’ o BCIPER
. b) néo sendo este o\entendlmento de V. Sas seja defendo o pedido de
- I realizagdo de pericia contabil, wsando demonstrar a origem do Cl'édltO‘
et utlllzado pela Recorrente nos termos do exposto no |tem IV1 er
PN y e T -
>4, C) por F m requer seja reformada a decnsao que negou homologagao a
N Declaragao de. Compensagao no.: 15458 24010.130904.1.3. 04-7807'
-iwem - face. ‘da indubitavel - existéncia ’ do - crédito - de IRRF. a  ser
compensado pela=Recorrente e.em homenagem aos prmciplos da:

TS verdade matenaleda Iegalldade T s

Lo o, ) oL Cy ;

()
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Obs:

- que ainda, novamente, além de copia da DCF -Retificadora, copia do DARF, foram
juntadas meras folhas de relatorio de controle interno (calculo) de pagamento e copia Ficha Consulta - Titulos do
Cliente de suposta devolugdo (e-fls. 83/90), porém nao ha nenhum documento bancéario de devolugdo do valor,

nem declaragdo assinada de devolugdo do valor; nem copia da escrituragdo contabil e fiscal (livros Diario Geral,
Razio Analitico, livro Lalur).

E o relatério
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Voto

Conselheiro Nelso Kichel - Relator.

O Recurso Voluntario ¢ tempestivo e preenche os demais pressupostos de
admissibilidade. Portanto, conhego do recurso.

Trata-se de processo de compensagao tributaria.

A contribuinte reclama direito creditorio de IRRF, valor de R$ 1.501,92
(original), de pagamento indevido ou a maior, e utilizou o referido valor - como crédito - para
quitag¢ao do débito confessado na DCOMP objeto destes autos.

Acrescenta a recorrente que o IRRF foi recolhido indevidamente, pois os
honorarios do Sr. Manoel Ribeiro Filho, valor R§ 7.000,00 (sete mil reais) foram pagos
indevidamente em 30/08/2004, e posteriormente ressarcidos a recorrente.

O IRRF foi pago em 01/09/2004, valor R$ 1.501,92, c6digo de receita 0588,
PA 28/08/2004, data de arrecadagdo 01/09/2004, fazendo parte do recolhimento global de R$
53.111,58, conforme Comprovante de Arrecadagao (e-fl. 42).

O despacho decisorio (eletronico) da DRF/Brasilia indeferiu o crédito
pleiteado pela inexisténcia de saldo disponivel.

Na instancia a quo, em face de manifestagdo de inconformidade apresentada,
a contribuinte juntou cépia de demonstrativo - Relatorio Célculo (folha de pagamento) atinente
ao Sr. Manoel Ribeiro Filho, de 30/08/2004, onde consta consignado (e-fl. 40):

a) honorarios R$ 7.000,00;
b) reten¢do IR-Fonte R$ 1.501,92;

¢) valor liquido R$ 5.498,08.

Juntou, ainda, copia de tela Ficha Consulta - Titulos Cliente - Sr. Manoel
Ribeiro Filho, valor R$ 5.498,08, de 13/09/2004 (41).

Obs: Nessa ficha citada estd rabiscado manualmente com tinta de caneta com a expressdo: "
Devoluciio de honorarios pagos indevidamente" (documento precério), pois esta assinado apenas pelo Gerente

14
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de Administragdo. Nao ha comprovante de devolucao efetiva do valor, como ordem bancaria, € ndo tem assinatura
do Sr. Manoel Ribeiro Filho.

Com base no comprovante global de pagamento do IRRF (DARF), DCTF
(retificadora) e essas telas citadas (relatérios), a contribuinte alega ter comprovado o alegado
crédito.

A decisdo a quo indeferiu o crédito, pois a contribuinte ndo juntou cépia da
escrituracdo contabil/fiscal, ndo comprovou o alegado erro de fato. Nao ha copia da
escrituragdo contabil, livros Diario Geral, Razdo Analitico e Lalur, onde esses fatos pudessem
estar registrados com respectivas provas habeis e idoneas de suporte.

Nesta instancia recursal, a recorrente juntou novamente esses mesmos
documentos (e-fls. 83/91) e nas suas razoes aduziu:

a) preliminar de nulidade da decisdo recorrida que ndo teria analisado as
provas juntadas aos autos;

b) que superado o erro de preenchimento da DCTF, o crédito pleiteado estaria
comprovado; que deve prevalecer o principio da verdade material; que a recorrente nao pode
confessar o que ndo deve e o Fisco (Estado) ndo pode apropriar-se de valores que ndo lhe sdao
devidos;

¢) pediu de realizacdo de diligéncia ou pericia, visando a demonstrar o crédito
pleiteado, nomeou perito e apresentou quesitos;

d) que, por fim, seja reformada a decisdo recorrida, reconhecido o crédito de
IRRF e homologada a compensacao tributaria para extingao do débito.

Identificados os pontos controvertidos, passo a enfrenta-los.

DECISAO RECORRIDA. NULIDADE. MOTIVACAO SUFICIENTE
INEXISTENCIA DE ViCIO. PRELIMINAR REJEITADA

Diversamente do alegado pela recorrente, a decisdo recorrida enfrentou as
provas juntadas aos autos pela contribuinte; estd devidamente fundamentada, ndo se
vislumbrando cerceamento do direito de defesa e do contraditério.

Na verdade, os documentos juntados autos pela contribuinte sdo imprestaveis,
ndo sdo aptos, ndo sdo habeis para comprovacgdo do alegado erro de fato que teria implicado
pagamento indevido de IRRF.
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A proposito, transcrevo a fundamentagdo do voto condutor da decisdo a quo
(e-fls. 59/60), in verbis:

()

No caso em tela, alega a interessada que o pagamento de
honorarios efetuado a Conselheiro, no valor de R$7.000,00, do
qual reteve e efetuou o recolhimento de R$1.501,92, a titulo de
IRRF, teria sido indevido. Assim, ao quitar débito de IRRF de
R351.609,66, teria recolhido o DARF de R$53.111,58,
perfazendo um pagamento a maior de R$ 1.501,92, do qual
pretende utilizar como crédito. Contudo, teria cometido erro ao
preencher a DCTF, ao ndo informar sobre a alteragdo do IRRF
devido, de RS 53.111,58 para R$ 51.609,66, equivoco sanado
com o envio de retificadora.

Trata-se da breve sintese dos fatos.

Para analisar a questdo, cabe registrar, a principio, que a
contribuinte, para demonstrar a ocorréncia do pagamento
indevido de honordrios, acostou aos autos as fls. 40 e 41,
relatorios de controle interno, no qual consta extrato de folha de
pagamento e consulta de titulos, com a seguinte anotagdo
manuscrita: devolugdo de honorario pago indevidamente.

Cumpre esclarecer que a DCTF ¢é instrumento de confissdo de
divida e constitui¢do definitiva do crédito tributario, conforme
legislagdo de regéncia (art. 5.° do Decreto-lei n.° 2.124, de
1984, e Instrugdes Normativas da SRF e RFB que dispéem sobre
a DCTF). Nesse contexto, eventual retifica¢do dos valores antes
nela informados, procedida pelo interessado ou de oficio devem
ter por fundamento os dados da escrita fiscal do contribuinte.

Contudo, ndo constam dos autos copias da escrita contdbil e
fiscal do interessado, habeis para demonstrar a ocorréncia da
retengdo indevida e necessarias para deixar o julgador convicto
de que efetivamente ocorreu o erro invocado no preenchimento
da DCTF primitiva.

()

Assim, ndo tendo a manifestagdo de inconformidade apresentada
pelo sujeito passivo trazido qualquer prova documental que
proporcione respaldo a informagdo alterada na DCTF
retificadora, ndo ha reparo a fazer no despacho decisorio
atacado.

()

Como visto, diversamente do alegado pela recorrente, a decisao recorrida esta
devidamente motivada, fundamentada, pois enfrentou as provas juntadas aos autos pela
contribuinte
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Logo, no caso de enfrentamento das questdes suscitadas na peca de defesa
com perfeita compreensdo da descricao dos fatos que ensejaram o procedimento e estando a
decisdo motivada de forma explicita, clara e congruente, ndo ha que se falar em nulidade dos
atos em litigio.

O julgador ndo est4 obrigado a responder a todas as questdes suscitadas pelas
partes, quando ja tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisao.

O julgador possui o dever de enfrentar apenas as questdes capazes de
infirmar (enfraquecer) a conclusao adotada pela decisdo recorrida.

Assim, ndo ha que se falar em nulidade de decisdo a quo que, eventualmente,
ndo se pronunciou sobre determinado argumento que era incapaz de infirmar a conclusao
adotada.

A mera discordancia dos fundamentos da decisdo recorrida pela contribuinte
ndo ¢ causa de nulidade, que apenas ocorre se demonstrada qualquer das hipoteses do artigo 59
do Decreto n°® 70.235/72, que nao ¢ o caso.

Rejeito a preliminar de nulidade da decisdo a quo.

COMPENSACAO TRIBUTARIA. DIREITO CREDITORIO CONTRA
A FAZENDA NACIONAL. PAGAMENTO A MAIOR. ERRO DE FATO. DCTF
RETIFICADORA. FALTA DE COMPROVACAO DA LIQUIDEZ E CERTEZA.
CREDITO INDEFERIDO

A contribuinte reclama direito creditorio de R$ 1.501,92 que teria sido pago
indevidamente a titulo de IRRF.

Nesta instancia recursal ordindria a contribuinte limitou-se a juntar aos autos
os mesmos elementos de prova (relatorios de controle interno) que ja havia juntada na primeira
instancia de julgamento (e-fls. 83/91).

Ou seja:

A contribuinte juntou cépia de Demonstrativo - Relatério Célculo (folha de
pagamento) relativa ao Sr. Manoel Ribeiro Filho, de 30/08/2004, onde consta consignado (e-
fls. 40 e 83):

a) honorarios R$ 7.000,00;
b) reten¢ao IR-Fonte R$ 1.501,92;

¢) valor liquido R$ 5.498,08.
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Juntou, ainda, copia de tela Ficha Consulta - Titulos Cliente - Sr. Manoel
Ribeiro Filho, valor R$ 5.498,08, de 13/09/2004 (41).

Obs: Nessa ficha citada esta rabiscado manualmente com tinta de caneta com a expressdo: "
Devolucio de honorarios pagos indevidamente" (documento precario). Esse relatorio de controle interno esta
assinado apenas pelo Gerente de Administracdo. Nao ha comprovante de devolucao efetiva do valor, como ordem
bancaria, e ndo tem assinatura do Sr. Manoel Ribeiro Filho. Devolu¢do do valor, por conseguinte, nao
comprovada

Resumindo:

Com base no pagamento do IRRF global de R$ 53.111,58, conforme
Comprovante de Arrecadacdo (e-fls. 42 e 85), codigo de receita 0588, PA 28/08/2004, data de
arrecadacdo 01/09/2004, a contribuinte alega que, nesse montante, estaria incluso,
indevidamente, o IRRF de R$ 1.501,92, atinente aos honorarios de 30/08/2004 e devolvidos
pelo Sr. Manoel Ribeiro Filho, em 13/09/2004, demonstrativos citados anteriormente
(relatorios de controle interno) (e-fls. 40/41 e 83 e 87), e DCTF (retificadora) (e-fls. 89/91), a
contribuinte alega ter comprovado o pretenso crédito reclamado.

Data venia, esses documentos (relatdrios de controle interno) ndo sdo provas
habeis ou idoneas para comprovar o alegado erro de fato, para justificar a apresentacdo de
DCTF (retificadora).

E necessario juntar copia da escrituragao contabil (livros Diario Geral, Razao
Analitico e Lalur) e documentos de suporte dos registros contdbeis, onde esses fatos deveriam
estar registrados, conforme art. 923 do RIR, in verbis:

Art.923.A4 escrituragdo mantida com observdncia das disposi¢oes
legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela
registrados e comprovados por documentos habeis, segundo sua
natureza, ou assim definidos em preceitos legais (Decreto-Lei n°
1.598, de 1977, art. 9, §1°).

Para supressdo ou reducdo de imposto a pagar (confessado em DCTF-
original), mediante DCTF (retificadora), existindo resisténcia do Fisco em processo de
compensac¢do tributaria, a legislagdo tributaria estabelece necessidade do contribuinte fazer a
comprovagado do alegado erro de fato, mediante juntada de copia da escrituracao contabil, com
documentos de suporte dos registros contabeis, demonstrando onde estaria o alegado erro de
fato (CTN, art. 147, § 1° e art. 923 do RIR/99).
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Declaracdes elaboradas de forma unilateral, inclusive DCTF (retificadora),
reduzindo débito confessado na DCTF (original), por si s6, ndo comprovam alegado crédito
contra a Fazenda Nacional, exige-se comprovagao do alegado erro de fato, mediante juntada da
escrituracdo contabil e documentos de suporte de onde foram extraidos os dados e assim
justificar a apresentacdo da DCTF (retificadora) e permitir analise da formacdo do alegado
crédito e afericao da sua liquidez e certeza (art. 170 do CTN).

O oOnus probatdério do fato constitutivo do alegado direito creditorio ¢ do
contribuinte, conforme art. 373, I, do CPC/2015, de aplicacdo subsidiaria ao processo
administrativo fiscal. E o momento da producdo da prova, conforme estatuem os arts. 15 e 16
do Decreto n°® 70.235/72 ¢ por ocasido da apresentacao das razdes de defesa na instancia a quo
e admitida a complementag@o de provas, na instancia recursal, por ocasido da apresentacdo do
recurso voluntario.

Nao comprovada a formagdo do crédito pleiteado, sua liquidez e certeza,
indefere-se o alegado crédito e ndo se homologa a compensagao tributaria.

PEDIDO DE REALIZACAO DE DILIGENCIA OU PERICIA.
INDEFERIMENTO

A Recorrente NAO juntou cépia da escrituracdo contabil (livros Diario Geral,
Razao Analitico e Lalur).

Entretanto, pediu realizagdo de diligéncia fiscal ou pericia, nomeando perito e
formulou quesitos.

Ou seja, a recorrente, nas razdes de defesa, assim consignou seu
posicionamento, in verbis:

()

-'A fim de’ que nao. remanesga qualquer duwda acerca da ongem 'do’ créd|to‘
utlllzado a Recorrente pleiteia pela produgao de prova perlmal e, desde ja,
+ indicad como pento o Sr. Anténio. Paulo'Machado Gomes, contador inscritono
™ CRC/MG sob_0'n°* 076267, com endereg:o proﬁsswnal na.Avenida Raja
Gabéglla 1093 6° andar Luxemburgo em Belo HonzontleG CEP 30 380J
403 \‘ .,‘\ Y O RS r . CoEv “ E
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Na oportumdade apresenta a:nda os quesnos que pretende sejam_
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. () “E posswel afirmar que a. Recorrente em 1° de setembro de. 2004
* procedeu ‘a0 recolhimento de- R$.1.501,92 a titulo- de IRRF;- em
‘ virtude: do .pagamento ‘de . honoranos reallzado em favor do
_r_s;_l conselhelro Manoel RlbeII'O Fllho’? F L T “ IR ._-» :

(u) Com base na escnturagéo contébll da Recorrente pode -se aflrmar
- que o DARF recolhido no valor de R$ 53.111,58 engloba o valor,
' retido de' IRRF, em face do’ pagamento de honorarlos reahzado em

-‘:., favor do conselhelrm Manoel Rlbe|ro Fllho? ', ) ;

3 . . o . .
AR \M foet . R T T .
i ‘ B \ Ao \.p . . - L

i) Com base na- folha de\ pagamentos da Retorrente e nos
;- documentos’ acostados .aos autos, é possrvel "aflrmar que ‘0.
ir.;\pagamento 'de _honorarios realizado em favor- 'do conselhelro

Manoel Rabelro F|Iho ocorreu em 30 de agosto de 2004’-’ ‘;-;,_;”:-‘

i < R

| «a;

(w) Cdm beee na DIRPF do Manoel Rtbetro Ftlho relatrva ao penodo de
2004, & posswel afirmar que o valor correspondente ao crédito da-
Recorrente ‘que perfaz o montante de R$ '1.501,92, ndo foi abatido

’ ’ S do lmposto de renda dewdo por seu conselhelro na ocaS|ao'? RS

- (vn) E possivel aflrmar alnda que a DIRF apresentada pela Recorrente
i ,*'no '‘periodo_ mdncado .néo conste o recolhtmento mdewdo reallzado
pela Recorrente'? LR e T e Ty

' " - ‘|- - . "-.g - . -
o E . . +

VC’ ' o

- . . ., ""fI“.. . .
» ¢ “ 5 R T e

.

(vm) Flnalmente ‘a. DCTF retlf cadora apresentada pela Recorrente sanou
'_* ‘0. equwoco relatxvo 3 declaragao do recolhtmento reahzado pela

-~ +

L TRecorrente? s c TS s v T T

()

Como visto, o pedido de diligéncia ou pericia, no caso, resume-se, versa
apenas acerca de matéria contabil e argumentos juridicos ordinariamente compreendidos na
esfera do saber do Julgador.

A conversao do julgamento em diligéncia ou pericia s6 se revela necessaria
para elucidar pontos duvidosos que requeiram conhecimento técnico especializado para o
deslinde de questao controversa, que nao € o caso.

A autoridade julgadora ¢ livre para formar sua conviccdo devidamente
motivada, fundamentada, podendo deferir diligéncias ou pericias quando entendé-las
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necessarias, ou indeferir as que considerar prescindiveis ou impraticaveis, sem que isto
configure pretericdo do direito de defesa. Por se tratar de prova especial subordinada a
requisitos especificos, a pericia s6 pode ser admitida, pelo Julgador, quando a apuragdo do fato
litigioso nao se puder fazer pelos meios ordinarios de convencimento, que nao € o caso.

O pedido de pericia técnica ou diligéncia fiscal, para analise de dados da
escrituracao contabil, que a contribuinte de forma recalcitrante deixou de juntar aos autos, seja
na primeira instdncia de julgamento, seja na fase recursal, demonstra inten¢do protelatoria e
nao caracteriza cerceamento do direito de defesa quando indeferido.

A contribuinte ndo comprovou nos autos motivo de for¢a maior para a nao
juntada de cépia da escrituragdo contabil (livros Diario Geral, Razao Analitico e Lalur) quanto
ao periodo de apuragdo objeto do alegado direito creditério, quando da apresentacdo da
impugnagao na primeira instancia de julgamento e nesta instancia recursal ordinaria quando da
apresentacao das razdes do recurso voluntario.

Indefere-se o pedido de diligéncia ou pericia, cujo objetivo € instruir o
processo com as provas que a recorrente deveria produzir em sua defesa, juntamente com a
peca impugnatdria ou recursal, quando restar evidenciado que o mesmo poderia trazé-las aos
autos, se de fato existissem.

Nao cabe pedido de realizagdo de diligéncia ou pericia técnico-contédbil para
juntar provas documentais da escrituragdo contabil da recorrente, pois as provas documentais,
caso existissem, ja estariam juntadas aos autos, € se existentes, e ndo fez a juntada, a
diligéncia/pericia ndo se presta para substituir a parte na sua atividade de producdo de prova,
mormente, como no caso, cujo Onus probatorio do fato constitutivo do direito creditorio
alegado contra a Fazenda Nacional ¢ da recorrente.

Assim, o pedido de diligéncia ou pericia € procrastinatdrio da exigéncia do
débito confessado na DCOMP.

A contribuinte ndo comprovou a existéncia de for¢a maior, como ja dito, para
a nao juntada de copia da escrituragdo contabil (copia dos livros Diario Geral , Razao Analitico
e livro Lalur) atinente ao periodo de apuragdo objeto do crédito reclamado.

Pelas razdes expostas, indefere-se o pedido de realizagcdo de diligéncia ou
pericia.

Nesse sentido, pela rejeicdo da diligéncia ou pericia, sdo também os
precedentes jurisprudenciais deste CARF que, a titulo ilustrativo, transcrevo ementas de
acordaos:

NORMAS ~ GERAIS  DIREITO  TRIBUTARIO.  LIVRE
CONVICCAO JULGADOR.. PROVA PERICIAL.
INDEFERIMENTO. De conformidade com o artigo 29 do
Decreto n° 70.235/72, a autoridade julgadora de primeira
instancia, na apreciagdo das provas, formard livremente sua
convic¢do, podendo determinar diligéncia que entender
necessaria. A produgdo de prova pericial deve ser indeferida se
desnecessaria e/ou protelatoria, com arrimo no § 2°, do artigo
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38, da Lei n° 9.784/99, ou quando deixar de atender aos
requisitos constantes no artigo 16, inciso 1V, do Decreto n°
70.235/72.(Acorddo n° 20-601.462, sessdo de 09/10/2008).

PEDIDO DE PERICIA. INDEFERIMENTO. Néo constitui
cerceamento do direito de defesa o indeferimento do pedido de
diligéncia considerada desnecessdria, prescindivel e formulado

sem atendimento aos requisitos do art. 16, 1V, do Decreto n°
70.235/72.(Acorddo n° 10-249.407, sessdo de 06/11/2008).

PEDIDO DE PERICIA. INDEFERIMENTO. A admissibilidade
de diligéncia ou pericia, por ndo se constituir em direito do
autuado, depende do livre convencimento da autoridade
Jjulgadora como meio de melhor apurar os fatos, podendo como
tal dispensar quando entender desnecessarias ao deslinde da
questdo. Ademais, tem-se como ndo formulado o pedido de
pericia que deixa de atender aos requisitos do inciso IV do art.
16 do Decreto n°® 70.235/72, principalmente quando este se
revela prescindivel. (Acérdao n° 193-00.018, sessio de
13/10/2008).

PEDIDO DE PERICIA PRESCINDIBILIDADE
INDEFERIMENTO. Presentes nos autos todos os elementos de
convicg¢do necessarios a adequada solugdo da lide, indefere-se,
por prescindivel, o pedido de diligéncia ou pericia.(Acorddo n°
105-15.978, sessdo de 20/07/2006).

DILIGENCIA OU PERICIA. Indefere-se o pedido de
diligéncia ou pericia, cujo objetivo é instruir o processo
com as provas que o recorrente deveria produzir em sua
defesa, juntamente com a peg¢a impugnatoria ou recursal,
quando restar evidenciado que o mesmo poderia trazé-las
aos autos, se de fato existissem. (Acorddo n° 102-48.141,
de 25/01/2007).

PEDIDO DE DILIGENCIA. Deve ser indeferido pedido de
diligencia quando prescindivel, a teor do art. 18 do Decreto n°
70.235/72.(Acorddo n° 201-80.294, sessdo de 23/05/2007).

PERICIA. DESNECESSIDADE. Deve ser indeferido o pedido de
pericia, quando o exame de um técnico é desnecessario a
solugdo da controvérsia, apenas circunscrita a matéria contabil
e aos argumentos juridicos ordinariamente compreendidos na
esfera do saber do julgador.(Acordio n° 102-22.937, sessdo de
28/03/2007).

DILIGENCIA E PERICIA. NEGATIVA. CERCEAMENTO DE
DEFESA. INOCORRENCIA. E incabivel a realizacdo de
diligéncia ou pericia para responder a quesitos de natureza
legal, cujo conhecimento seja elementar ou que se refiram a
prova passivel de producdo unilateral pelo contribuinte.(Ac.
3302-01.280, sessdo de 09/11/2011, Relator José Antonio
Francisco).
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PEDIDO DE PERICIA TECNICA CONTABIL. MEIO DE
PROVA DESNECESSARIO. INDEFERIMENTO. O pedido de
pericia técnica, para andlise de dados que integram a
escritura¢do contdbil e ja presentes nos autos, demonstra
intengdo protelatoria e ndo caracteriza cerceamento do direito
de defesa quando indeferido. A autoridade julgadora é livre para
formar sua convic¢do devidamente motivada, podendo deferir
pericias quando entendé-las necessarias, ou indeferir as que
considerar prescindiveis ou impraticaveis, sem que isto
configure preteri¢do do direito de defesa. Por se tratar de prova
especial subordinada a requisitos especificos, a pericia sé pode
ser admitida, pelo Julgador, quando a apuragdo do fato litigioso
ndo se puder fazer pelos meios ordinarios de convencimento.(Ac.
n° 1802-001.006, sessdo de 17/10/2011).

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Ano-
calenddrio:2009,2010,2011.DILIGENCIA/PERICIA.
PRESCINDIBILIDADE. A conversdio do julgamento em
diligéncia ou pericias so se revela necessaria para elucidar
pontos duvidosos que requeiram conhecimento técnico
especializado para o deslinde de questdo controversa. Ndo se
Jjustifica a sua realizagdo quando presentes nos autos elementos
suficientes a formar a convic¢do do julgador.(Acordédo n° 1402-
003.129 - 4° Céamara/2" Turma Ordindria, sessio de
15/05/2018, Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Presidente e
Relator).

DILIGENCIA E PERICIA. NEGATIVA. CERCEAMENTO DE
DEFESA. INOCORRENCIA. E incabivel a realizagdo de
diligéncia ou pericia para responder a quesitos de natureza
legal, cujo conhecimento seja elementar ou que se refiram a
prova passivel de producdo unmilateral pelo contribuinte.(Ac.
330201.280, sessao de 09/11/2011, Relator José Antonio
Francisco).

ASSUNTO: PERICIA/DILIGENCIA PRESCINDIBILIDADE - A
pericia se reserva a elucidacdo de pontos duvidosos que
requeiram conhecimentos especializados para deslinde do
litigio, ndo se justificando quando o fato puder ser demonstrado
pela juntada de documentos (Acorddo CSRF 107-05.810,
Relatora Karem Jureidini Dias).

Assim, rejeito o pedido de realizag¢do de diligéncia fiscal ou pericia e indefiro
o alegado direito creditorio.

Por tudo que foi exposto, voto para rejeitar a preliminar de nulidade, indeferir

o pedido de realizagdo de diligéncia ou pericia e, no mérito propriamente dito, negar
provimento ao recurso voluntario,
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E como voto.

(assinado digitalmente)

Nelso Kichel

S1-C4T1
Fl. 123
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